
REQUEREMOS, com fundamento no artigo 13, $ 2o

da Constituição do Estado, c/c o artigo 34 da IX Consolidação

do Regimento Interno, a constituição de uma Comissão

Parlamentar de Inquérito, composta de 09 (nove) membros,

para, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, apurar a suposta

existência de pessoas e organizações que atuam no narcotráfico

no Estado de São Paulo, assim como o envolvimento, a

participação ou a colaboração de agentes públicos e órgãos

estatais nas ações do tráfico de drogas.
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Ás investigações da CPI do Narcotráfico

constituída no Congresso Nacional levantou evidências de que

no Estado de São Paulo, especialmente na região de Campinas,

a rota do tráfico de drogas tem um de seus elos principais,

promovendo provas de que um enorme contingente de pessoas,

organismos, órgãos públicos e até instituições financeiras têm

efetiva participação nessas ações criminosas.

Por outro lado, considerando que a CPI do

Congresso pratica as investigações por todo o território

nacional, tendo em vista possuir o narcotráfico uma rede de ht
proporções desconhecidas, a mesma não exerce condições e

nem agilidade suficientes para inquirir e fazer todas as

diligências que se requerem necessárias, merecendo assim, do

Poder Legislativo estadual, um trabalho suplementar, em

adendo aquele realizado em Brasília, mas com objetivos

próprios e específicos para uma melhor apuração de
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